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 4 .Manual contendo as orientações para a integração dowebsiteda 
empresa ao Portal de Turismo de Minas Gerais;
 6 .Termo de Responsabilidade .
§1º Todos os documentos deverão estar vigentes no ato do envio;
§2º Será realizada análise técnica das informações prestadas no formu-
lárioonlinea fim de avaliar se a empresa inscrita de fato se enquadra nas 
categorias definidas no artigo 5o.
§3º A empresa habilitada nos projetos Minas Recebe e Modal Minas 
Gerais estará isenta de envio de documentação já entregue anterior-
mente apenas em relação aos documentos que ainda estiverem em 
vigor, cabendo à empresa apresentar apenas os documentos específicos 
desta resolução e atender aos critérios de participação e demais exigên-
cias fixadas no capítulo II.
Art .9º O resultado do processo de habilitação no Projeto será comuni-
cado pela SETuR, em até 30 dias corridos, contados a partir da data de 
recebimento da documentação completa .

 CAPÍTuLO Iv
 IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO

 Art .10º A implementação do mecanismo de integração ao Portal de 
Turismo de Minas Gerais, conforme disposto no artigo 6oalínea c, ocor-
rerá de acordo com a complexidade técnica avaliada pela SETuR .

 CAPÍTuLO v
 PERMANÊNCIA NO PROJETO

 Art .11º Para permanecer no Projeto a empresa deverá:
 I-Estar em conformidade com requisitos do artigo 6odesta Resolução 
bem como manter atualizado e regular toda a documentação exigida;
II- Manter a promoção e a comercialização dos produtos turísticos do 
estado de Minas Gerais;
III- Manter disponível o mecanismo de integração com o Portal de 
Turismo de Minas Gerais, informando a SETuR, por e-mail, qualquer 
alteração com a antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos;
Iv- Responder pesquisas e levantamentos solicitados pela SETuR .
 Parágrafo único: O mecanismo de integração poderá ser desabilitado 
no Portal temporariamente, sem aviso prévio a empresa, caso haja 
recorrência de indisponibilidade e intermitência no funcionamento .
 Art.12º A inobservância das exigências e diretrizes fixadas por esta 
Resolução ensejará, a qualquer momento, a revogação da participação 
da empresa no Projeto .
§1º Empresa que tiver sua participação revogada, caso queira ingressar 
novamente, deverá se submeter aos procedimentos fixados pelos capí-
tulos II e III desta Resolução;
§2º A revogação será comunicada pela SETuR .

TÍTuLO Iv
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art . 13º - Os casos omissos serão decididos pela SETuR .
 Art .14º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revo-
gando disposições contrárias .

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2018 .

PAuLO ALMADA DE ABREu JÚNIOR
SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO
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 RESOLuÇÃO SETuRNº48, 26 DE dezembroDE 2018 .

Apoio e fomento ao Festival de Cultural e Gastronomia de Tiradentes .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art . 93, §1º, III, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais e, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de 
julho de 2016; na Lei Estadual nº 22 .765, de 20 de dezembro de 2017; 
no Decreto Estadual nº 47 .129, de 17 de janeiro de 2017;
 CONSIDERANDO a instituição da Política Estadual de Turismo;
 CONSIDERANDO que a iniciativa impulsionará grandemente o 
turismo religioso e de negócios no município de Tiradentes e Minas 
Gerais e uma projeção mundial .
 RESOLvE:
Art .1º- Apoiar e fomentar o Festival de Cultural e Gastronomia de 
Tiradentes .
Art .2º Disponibilizar toda capacidade técnica no sentido de contribuir 
para o sucesso do empreendimento, tendo em vista a relevante inicia-
tiva para o desenvolvimento do turismo local e regional, além de cria-
ção de empregos, geração de renda e dinamização da economia local .
Art .3º Cabe à Secretaria de Estado de Turismo fomentar e apoiar o 
Festival anual, tendo em vista a grande relevância e importância para 
o turismo regional, estimulando a participação e o envolvimento da 
comunidade e população tradicional no desenvolvimento sustentável 
da atividade turística e religiosa, de maneira a promover a melhoria da 
sua qualidade de vida e a preservação da sua identidade cultural .
Art .4º Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2018 .

PAuLO ALMADA JÚNIOR
SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO 
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 RESOLuÇÃO SETuRNº49, 26 DE dezembroDE 2018 .

Institui o Festival Cultural e Gastronômico de Belo Horizonte .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art . 93, §1º, III, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais e, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de 
julho de 2016; na Lei Estadual nº 22 .765, de 20 de dezembro de 2017; 
no Decreto Estadual nº 47 .129, de 17 de janeiro de 2017; RESOLvE:
 Art .1º Fica instituído o Festival Cultural e Gastronômico de Belo Hori-
zonte, que integrará o Calendário Anual de Eventos da Secretaria de 
Estado de Turismo .
 Art .2ºNo ano de 2019, o Festival acontecerá no dia 07 de setembro, 
sendo definidas nos anos seguintes, as datas de realização do Evento, de 
acordo com o Calendário Anual .

 Art .3º Cabe à Secretaria de Estado de Turismo fomentar e apoiar o 
Festival anual, tendo em vista a grande relevância e importância para 
o turismo regional, estimulando a participação e o envolvimento da 
comunidade e população tradicional no desenvolvimento sustentável 
da atividade turística e religiosa, de maneira a promover a melhoria da 
sua qualidade de vida e a preservação da sua identidade cultural .
 Art .4º Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2018 .
PAuLO ALMADA JÚNIOR

SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO
26 1179151 - 1

FÉRIAS-PRÊMIO - AFASTAMENTO
AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao servidor:
378887 -4 – vANDERLEI DA CONCEICAO FERREIRA, por 
06(seis) meses referentes aos 4º, 5º quinquênios de exercício, a partir 
de 28/12/2018 . 
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RESOLuÇÃO SETuR Nº 50, de 26 de dezembro de 2018 .

Cria a Homenagem de Mérito Turístico – Chama da Liberdade, a ser 
entregue aos homenageados no Festival Gastronômico e Cultural de 
Belo Horizonte .
 O SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o art . 93, §1º, inciso II e vI, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, e tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016, Lei Estadual 22 .765, de 20 de dezem-
bro de 2017, RESOLvE:

Art .1º Fica criada a Homenagem de Mérito Turístico – Chama da Liber-
dade, que será concedida às pessoas físicas nacionais e internacionais 
de notória atuação no Paz Mundial .

§1º A Homenagem será entregue em evento solene e público, durante a 
realização do Festival Gastronômico e Cultural de Belo Horizonte, que 
ocorrerá no dia 07 de setembro de 2019 .
§2º Em sua primeira edição que ocorrerá no ano de 2019, o Homena-
geado será o Secretário Geral da ONu, sr . António Guterres, pelo seu 
empenho, sucesso e louvável atuação em prol da paz entre as Nações, 
havendo também entrega de honrarias a outros agraciados que serão 
escolhidos nos termos do art . 3º .

Art .2º A Homenagem compreenderá as Honrarias medalhas, placas, 
grandes colares e diplomas, a serem entregues aos agraciados, con-
forme será definido pelo Sr. Secretário de Estado do Turismo de Minas 
Gerais .
Art .3º É de responsabilidade da Secretaria de Estado de Turismo, dire-
tamente ou por meio de uma Comissão a ser constituída, a indicação 
dos nomes dos possíveis agraciados com as homenagens .
Art .4º Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2018 .
PAuLO ALMADA JÚNIOR

SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO 
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RESOLuÇÃO SETuR Nº 47, de 26 de dezembro de 2018 .

Cria a Homenagem de Mérito Turístico – Chama do Desenvolvimento 
do Turismo, a ser entregue aos homenageados no Festival de Cultural e 
Gastronomia de Tiradentes .
 OSECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o art . 93, §1º, inciso II e vI, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, e tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016, Lei Estadual 22 .765, de 20 de dezem-
bro de 2017, RESOLvE:
Art .1º Fica criada a Homenagem de Mérito Turístico – Chama do 
Desenvolvimento do Turismo, que será concedida às pessoas físicas 
nacionais e internacionais de notória atuação no Turismo Regional, 
Nacional e Mundial .
§1º A Homenagem será entregue em evento solene e público, durante 
a realização do Festival de Cultura e Gastronomia de Tiradentes, que 
ocorrerá na segunda quinzena do mês de agosto de 2019 .
§2º Em sua primeira edição que ocorrerá no ano de 2019, o Homenage-
ado será o Sheik do Dubai, Mohammed Bin Rashid Al Maktoum, pelo 
seu empenho, sucesso e louvável atuação em prol do Turismo Mundial, 
havendo também entrega de honrarias a outros agraciados que serão 
escolhidos nos termos do art . 3º .
Art .2º A Homenagem compreenderá as Honrarias medalhas, placas, 
grandes colares e diplomas, a serem entregues aos agraciados, con-
forme será definido pelo Sr. Secretário de Estado do Turismo de Minas 
Gerais .
Art .3º É de responsabilidade da Secretaria de Estado de Turismo, dire-
tamente ou por meio de uma Comissão a ser constituída, a indicação 
dos nomes dos possíveis agraciados com as homenagens .
Art .4º Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2018 .
 PAuLO ALMADA JÚNIOR

SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO 
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RESOLuÇÃO SETuR Nº 43, 26 de dezembro de 2018 .

Institui regiões de interesse turístico no Estado de Minas Gerais .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO, no uso de suas atri-
buições que lhe conferem o art . 93, §1º, inciso II, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, e tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016, Lei Estadual 22765, de 20 de dezembro 
de 2017, RESOLvE:
Art .1º Ficam instituídas como regiões de elevado interesse turístico 
e prioritárias para fomento e investimento em turismo no Estado de 
Minas Gerais, as regiões e comunidades diretamente relacionadas aos 
municípios de Poço Fundo, São Sebastião do Rio verde, Itumirim, Min-
duri, Dom Viçoso, Pains, Delfim Moreira, Boa Esperança, Três Cora-
ções, São Tomé, Capitólio e Itamogi .
Art .2º A Secretaria de Estado de Turismo reconhece as regiões elenca-
das no art . 1º dessa Resolução, como regiões de grande interesse turís-
tico para fins de investimento, estruturação, criação de eventos, parques 
e desenvolvimento de projetos turísticos .
Art .3º Cabe Secretaria de Estado de Turismo fomentar, apoiar e incenti-
var o Turismo em Minas Gerais, estimulando a participação e o envol-
vimento da comunidade e população no desenvolvimento sustentável 
da atividade turística, de maneira a promover a melhoria da sua quali-
dade de vida e a preservação da sua identidade cultural .
Art .4º Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2018 .

PAuLO ALMADA JÚNIOR
SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO
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RESOLuÇÃO SETuR Nº 44, 26 DE dezembro DE 2018 .

Institui o Divino Festival da Paz de Todos os Povos e dá outras 
providências .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art . 93, §1º, III, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais e, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de 
julho de 2016; na Lei Estadual nº 22 .765, de 20 de dezembro de 2017; 
no Decreto Estadual nº 47 .129, de 17 de janeiro de 2017;
CONSIDERANDO a instituição da Política Estadual de Turismo;
CONSIDERANDO que a Cruz de Todos os Povos é a maior Cruz do 
mundo e que Divinópolis, considerada a cidade do Divino Espírito 
Santo contemplará agora a construção de uma cruz .
CONSIDERANDO que a iniciativa impulsionará grandemente o 
turismo religioso e de negócios no município de Divinópolis e Minas 
Gerais, havendo uma projeção mundial .
RESOLvE:
Art .1º Fica instituído o Divino Festival da Paz de Todos os Povos, que 
acontecerá no município de Divinópolis e que integrará o Calendário 
Anual de Eventos da Secretaria de Estado de Turismo .
Art .2º No ano de 2019, o Festival acontecerá nos dias 21 e 22 de setem-
bro, sendo definidas nos anos seguintes, as datas de realização do 
Evento, de acordo com o Calendário Anual .
Art .3º Cabe à Secretaria de Estado de Turismo fomentar e apoiar o 
Festival anual, tendo em vista a grande relevância e importância para 
o turismo regional, estimulando a participação e o envolvimento da 
comunidade e população tradicional no desenvolvimento sustentável 
da atividade turística e religiosa, de maneira a promover a melhoria da 
sua qualidade de vida e a preservação da sua identidade cultural .
Art .4º Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2018 .

PAuLO ALMADA JÚNIOR
SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO 
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RESOLuÇÃO SETuR Nº 46, de 26 de dezembro de 2018 .

Cria a Homenagem de Mérito Turístico – Chama do Desenvolvimento 
do Turismo, a ser entregue aos homenageados no Divino Festival da 
Paz de Todos os Povos, no município de Divinópolis .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o art . 93, §1º, inciso II e vI, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, e tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016, Lei Estadual 22 .765, de 20 de dezem-
bro de 2017, RESOLvE:
Art .1º Fica criada a Homenagem de Mérito Turístico – Divina Chama 
da Paz de Todos os Povos, que será concedida às pessoas físicas nacio-
nais e internacionais de notória atuação em prol da Paz Mundial .
§1º A Homenagem será entregue em evento solene e público, durante 
a realização do Divino Festival da Paz de Todos os Povos, no muni-
cípio de Divinópolis, Minas Gerais, que ocorrerá nos dias 20 e 21 de 
novembro de 2019 .
§2º Em sua primeira edição que ocorrerá no ano de 2019, o Homena-
geado será sua Santidade o Papa Francisco, pelo seu empenho, sucesso 
e louvável atuação em prol da Paz Mundial, havendo também entrega 
de honrarias a outros agraciados que serão escolhidos nos termos do 
art . 3º .
Art .2º A Homenagem compreenderá as Honrarias medalhas, placas, 
grandes colares e diplomas, a serem entregues aos agraciados, con-
forme será definido pelo Sr. Secretário de Estado do Turismo de Minas 
Gerais .
Art .3º É de responsabilidade da Secretaria de Estado de Turismo, dire-
tamente ou por meio de uma Comissão a ser constituída, a indicação 
dos nomes dos possíveis agraciados com as homenagens .
Art .4º Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2018 .

PAuLO ALMADA JÚNIOR
 SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO
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Secretaria de Estado 
de Educação

Expediente
DESPACHO O Secretário de Estado Adjunto de Educação, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 219 da Lei Estadual nº 869/1952 
e na Resolução Conjunta CGE-SEE nº 01/2018, considerando o que 
consta da Sindicância Administrativa Investigatória nº 15/2018, instau-
rada pela Portaria NuCAD/SEE n° 15/2018, com extrato publicado no 
Diário Oficial de 21/03/2018, determina o ENCERRAMENTO DAS 
APuRAÇÕES e a INSTAuRAÇÃO DE PROCESSO
 ADMINISTRATIvO DISCIPLINAR .Belo Horizonte, 27 de dezem-
bro de 2018.(a) Wieland SilberschneiderSecretário de Estado Adjunto 
de Educação

 Extrato de Portaria NuCAD/SEE nº 147/2018Processo Adminis-
trativo DisciplinarProcessados: M . M . R ., Masp-0933 .345-1, PEB, 
admissão 3; E . B . S . R ., Masp-948 .697-8, PEB, admissão 2; J . O . C . 
B ., Masp-300 .326-6, PEB, admissão 4; S . E . A . O ., Masp-881 .342-0, 
PEB, admissões 1 e 3; L . F . A ., Masp-1 .321 .403-6, ATB, admissão 1; 
C . R . F ., Masp-
 307 .405-1, ASB, admissão 1 .Comissão Processante - Presidente: José 
Absalão da Silva Filho .Membros: Cristiana Quirino vasconcelos Lacet 
e Telmara de Oliveira Fonseca .Secretaria de Estado de Educação, Belo 
Horizonte, 27 de dezembro de 2018 .

DESPACHOO Secretário de Estado Adjunto de Educação, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 219 da Lei Estadual nº 869/1952 
e na Resolução Conjunta CGE-SEE nº 01/2018, considerando o que 
consta da Sindicância Administrativa Investigatória nº 146/2017, ins-
taurada pela Portaria NuCAD/SEE n° 146/2017, com extrato publi-
cado no Diário Oficial de 22/12/2017, determina o ENCERRAMENTO 
DAS APuRAÇÕES e a INSTAuRAÇÃO DE PROCESSO
 ADMINISTRATIvO DISCIPLINAR .Belo Horizonte, 27 de dezem-
bro de 2018.(a) Wieland SilberschneiderSecretário de Estado Adjunto 
de Educação

 Extrato de Portaria NuCAD/SEE nº 149/2018Processo Administrativo 
DisciplinarProcessados: G .G .B .M ., Masp-566 .676-3, Técnico da Edu-
cação, Admissão 1 .Comissão Processante - Presidente: Maria Alves de 
AlmeidaMembros: Nilmara Kely da Silva e Adriana Cristina Silveira 
Cruz FerreiraSecretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 27 de 
dezembro de 2018 .
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RESOLuÇÃO SEE Nº 4055, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 .
 Dispõe sobre o registro e a atualização de dados no Sistema Mineiro de 
Administração Escolar (SIMADE) e a normatização do Diário Escolar 
Digital (DED) nas unidades das Escolas Estaduais de Educação Básica 
de Minas Gerais .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE EDuCAÇÃO DE 
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Lei Federal nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, Lei Federal nº 8 .069, 
de 3 de julho de 1990, Lei Estadual nº 22 .461, de 23 de dezembro de 
2016, Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, Lei Estadual nº 
19 .420, de 11 de janeiro de 2011, e o Decreto Estadual nº 45 .969, de 
24 de maio de 2012,
 RESOLvE:
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art . 1º - O SISTEMA MINEIRO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
(SIMADE) é o sistema oficial de informações educacionais do Estado 
de Minas Gerais, sob gestão da Secretaria de Estado de Educação .
 § 1º - O SIMADE é um sistema constituído por três plataformas 
digitais: PORTAL SIMADE, SIMADE WEB e DIÁRIO ESCOLAR 
DIGITAL .
§ 2º - A gestão e o aperfeiçoamento das rotinas escolares serão reali-
zadas pelas Escolas Públicas Estaduais, Superintendências Regionais 
de Ensino e Órgão Central da Secretaria de Estado de Educação de 
Minas Gerais .
§ 3º - Os servidores, no âmbito de suas competências, deverão zelar 
pela fidedignidade, veracidade, qualidade, tempestividade e, em espe-
cial, pelo sigilo das informações registradas no PORTAL SIMADE, 
SIMADE WEB e DIÁRIO ESCOLAR DIGITAL, em observância ao 
disposto nos arts .17 e 18 da Lei Federal nº 8 .069, de 3 de julho de 
1990 .
§ 4º - Para os fins desta Resolução, entende-se por:
I – Pacotes Etapa/Componente se refere às áreas de conhecimento e é 
associado a cada etapa (ano)/componente(disciplina) incluída no Pro-
grama Pedagógico . Este pacote informa ao sistema as regras para:
a) Lançamento de avaliação e frequência;
b) Tipo de medida utilizada para avaliação;
c) Divisões do período letivo (bimestres e recuperações) .
II – Plano Curricular, expressão formal da concepção do currículo da 
escola, decorrente de seu Projeto Político Pedagógico, deve conter uma 
Base Nacional Comum, definida nas diretrizes curriculares pela Subse-
cretaria de Educação Básica, e uma Parte Complementar Diversificada, 
definida a partir das características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da comunidade escolar .
III – Matriz Curricular, especifica as disciplinas e a carga horária e o 
plano curricular é a maneira, mais detalhada, de como essas disciplinas 
serão ministradas durante o ano letivo, ou seja, é um plano de trabalho 
de cada ano .
DA uTILIZAÇÃO DO SIMADE
Art. 2º - O PORTAL SIMADE é o ambiente no qual as escolas configu-
ram suas Propostas Pedagógicas, por meio dos Pacotes Etapa/Compo-
nente dos cursos ministrados, em conformidade com as normas vigen-
tes da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais .
Art. 3º - No SIMADE WEB são inseridos os dados cadastrais da escola, 
dos estudantes e, em conformidade com o Plano de Atendimento Esco-
lar, criadas as turmas dos cursos, níveis de ensino e modalidades ofer-
tados pela escola, bem como as informações pedagógicas dos projetos 
desenvolvidos em cada Escola .
 Parágrafo único. A alteração de dados, no SIMADE WEB, será reali-
zada por servidor que tenha autorização expressa do Diretor de Escola .
Art . 4º - O DIáRIO ESCOLAR DIGITAL (DED) é um ambiente 
vinculado ao SIMADE WEB no qual serão registrados os conteúdos 
ministrados, a frequência dos estudantes, as atividades avaliativas e as 
oportunidades de aprendizagem em conformidade com o Regimento 
Escolar e normas vigentes da Secretaria de Estado de Educação de 
Minas Gerais, tendo como objetivo:
I - Permitir a visualização da frequência diária dos estudantes;
II - Permitir o acompanhamento parcial do rendimento escolar;
III - Possibilitar o registro dos dados do cotidiano escolar, especial-
mente pelo professor, de forma simples, rápida e prática;
IV - Propiciar a identificação tempestiva de problemas eventuais que 
estejam contribuindo para a infrequência, o abandono e a evasão 
escolar;
v - Possibilitar o planejamento e a execução de ações estratégicas que 
visem a intervenção pedagógica e a continuidade dos estudos .
§ 1º - As informações registradas no DED, observando o disposto na 
Lei nº 15 .293, de 05 de agosto de 2004, competem ao:
I - Professor de Educação Básica - PEB;
II - Especialista em Educação Básica - EEB .
§ 2º - O DED é um instrumento formal de escrituração nas escolas esta-
duais de Minas Gerais .
DAS ATRIBUIÇÕES NO SIMADE WEB
Art . 5º - Compete ao Diretor das Escolas Estaduais de Minas Gerais, 
observando o disposto na Resolução SEE n .º 2 .795, de 28 de setem-
bro de 2015:
I - Cadastrar e inativar os servidores de sua Escola para realizar as ope-
rações no SIMADE e no DED;
II - Orientar, supervisionar, retificar e validar os registros de dados no 
SIMADE, sob a responsabilidade do PEB, do Secretário Escolar e do 
Assistente Técnico de Educação Básica (ATB), dentro dos prazos pre-
vistos por esta Secretaria;
III - Monitorar a inserção dos dados no SIMADE, garantindo a sua 
fidedignidade e atualização periódica, em conformidade com as normas 
vigentes da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais .
 Parágrafo único . O Diretor deverá organizar o Quadro de Pessoal, após 
a devida inserção dos dados cadastrais da escola, dos seus servidores e 
estudantes, como também turmas, aulas e funções, dentre outros dados 
necessários, com base no disposto na legislação vigente .
Art . 6º - Compete ao Secretário Escolar e ao ATB das escolas estaduais 
de Minas Gerais:

I – Inserir e manter atualizados os dados cadastrais da Escola, de seus 
servidores e estudantes, observando as normas vigentes da Secretaria 
de Estado de Educação de Minas Gerais .
II – Realizar a configuração de Programa Pedagógico, observando 
a matriz curricular vigente para cada tipo de ensino e etapa de 
escolarização;
III - Realizar a matrícula e enturmação no SIMADE imediatamente 
após o acolhimento do estudante;
Iv – Efetuar, dentro dos prazos estabelecidos por esta Secretaria, 
a criação de turmas, em conformidade com o Plano de Atendimento 
vigente;
v – Organizar as turmas, aulas e funções a serem atribuídas ao PEB, 
atendendo ao disposto na legislação vigente;
vI – Associar os docentes aos conteúdos curriculares, visando o acesso 
deles ao DED, da(s) respectiva(s) turma(s);
vII – Assegurar o registro no SIMADE, da frequência e aproveita-
mento dos estudantes matriculados nos cursos e modalidades e parti-
cipantes dos projetos ofertados pela escola em até 5 dias úteis, após o 
encerramento das atividades de cada bimestre;
vIII – Conferir os resultados escolares dos estudantes no SIMADE em 
até 5 dias úteis após o encerramento de cada bimestre letivo .
Art . 7º - Compete ao servidor do Serviço de Documentação e Informa-
ções Educacionais (SEDINE):
I – Acompanhar e orientar as escolas estaduais de sua circunscrição 
sobre a inserção tempestiva, a atualização e a correção dos dados edu-
cacionais nas plataformas do SIMADE;
II – Capacitar as equipes das escolas estaduais e Superintendências 
Regionais de Ensino sobre as rotinas operacionais e funcionalidades 
do SIMADE;
III – Orientar os registros das informações educacionais nas Platafor-
mas do SIMADE, pelas escolas estaduais, esclarecendo dúvidas dos 
servidores das unidades escolares e das demais equipes das Superinten-
dências Regionais de Ensino quanto às funcionalidades do sistema .
Art . 8º - Compete ao Analista Educacional/Inspetor Escolar (ANE/IE), 
observando o disposto na Resolução SEE n .º 3 .428, de 13 de junho 
de 2017:
I – validar os Planos Curriculares dos cursos ofertados pelas escolas, 
conferindo atenção especial ao cadastro do Programa Pedagógico das 
turmas criadas;
II – Monitorar o registro adequado da trajetória acadêmica dos estudan-
tes, observando as normas e orientações desta Secretaria;
III – Acompanhar a finalização dos registros de avaliação e frequência 
no DED e no SIMADE, a regularização de vida escolar, o cumprimento 
da progressão parcial, a autorização e inclusão de novas turmas, a rea-
lização de novas matrículas e a enturmação de estudantes, entre outras 
ações realizadas pelas escolas no sistema .
Art . 9º - Compete ao Núcleo de Tecnologia Educacional (NTE) capa-
citar os docentes e o pessoal administrativo da escola, no que tange ao 
uso da tecnologia educacional para a manutenção do funcionamento 
do SIMADE, observando o disposto na Resolução SEE nº 2 .972, de 
16 de maio de 2016 .
Art . 10 - Compete ao Diretor da Superintendência Regional de Ensino 
(SRE):
I – Autorizar o funcionamento de turmas no SIMADE;
II – Promover a articulação entre as equipes da SRE, com o objetivo de 
integrar as ações pedagógicas desenvolvidas pela escola, SRE e uni-
dade Central desta Secretaria que impactam na qualidade dos dados e 
na gestão do SIMADE .
Art . 11 – Compete à Comissão Permanente de Avaliação de Documen-
tos (CPAD) promover a gestão, a guarda e a preservação dos documen-
tos arquivísticos digitais escolares, observando o disposto na Resolução 
SEE n .º 1 .125, de 13 de junho de 2008 .
DAS ATRIBuIÇÕES NO DIáRIO ESCOLAR DIGITAL
Art . 12 – Compete ao PEB:
I – Inserir a frequência diária dos estudantes, semanalmente, em con-
formidade com as normas e orientações desta Secretaria de Estado de 
Educação;
II – Inserir os conteúdos lecionados nas aulas, em até 5 dias úteis após 
o encerramento das atividades de cada bimestre;
III – Informar os procedimentos de avaliação, as oportunidades de 
aprendizagem, o aproveitamento alcançado pelos estudantes em cada 
bimestre;
IV – Inserir o resultado final, em conformidade com o Regimento Esco-
lar e orientações específicas, em até 5 dias úteis após o encerramento 
do calendário escolar .
Art . 13 – Compete ao EEB:
I – Monitorar os registros no DED, observando as normas vigentes;
II – Registrar o perfil da(s) turma(s) relativo à enturmação pedagógica;
III – Autorizar as retificações de registros no DED, quando solicitado 
pelo PEB .
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art . 14 - Os registros de frequência diária dos estudantes e de procedi-
mentos avaliativos efetuados no DED nos anos de 2017 e 2018 estão 
validados por esta Resolução .
Art . 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as Resoluções SEE nº 1.180, de 28 de agosto de 
2008, e Resolução SEE nº 2 .131, de 17 de julho de 2012 .

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO, em 
Belo Horizonte, aos 17 de dezembro de 2018 .

(a)WIELAND SILBERSCHNEIDER
Secretário de Estado Adjunto de Educação

27 1179387 - 1
PORTARIA NuCAD/SEE Nº 111/2018 - PRORROGAÇÃO 

DA SuSPENSÃO PREvENTIvA
O Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação no uso das 
suas atribuições, delegadas por meio da Resolução Conjunta CGE-SEE 
nº 1, de 19-4-2018, considerando o que consta no Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 135/2018, com extrato publicado no Diário Oficial 
do Executivo de 1-12-2018, RESOLvE, com fundamento no artigo 214, 
da Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952, prorrogar a suspensão 
preventiva, por 30 (trinta) dias, a contar de 31-12-2018, da servidora 
L .C .P ., Masp 1 .325 .813-2, ocupante do cargo de Técnico da Educação, 
admissão 1, lotada no Órgão Central da Secretaria de Estado de Educa-
ção, como medida necessária à continuidade da apuração dos fatos .
Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 27 de dezembro 
de 2018 .
(a)Hercules Macedo
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

Extrato de Portaria NuCAD/SEE nº 78/2018
Processo Administrativo Disciplinar
Processados: C .P .C ., Masp 1 .358 .750-6, PEB, adm . 3 e 4, E .C .A .v ., 
Masp 807 .885-9, ATB, adm . 2, e PEB, adm . 3, e A .H .A ., Masp 
1 .085 .195-4, PEB, admissão 1 .
Comissão Processante - Presidente: Walmir Eustáquio de Souza
Membros: Monica Yoko Fujihara Nobuyasu e Valéria Cristina Davi 
Alves
Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 27 de dezembro 
de 2018 .

DESPACHO
O Secretário de Estado Adjunto de Educação, no uso da competência 
que lhe confere o artigo 219 da Lei Estadual nº 869/1952 e na Reso-
lução Conjunta CGE-SEE nº 01/2018, considerando o que consta da 
Sindicância Administrativa Investigatória instaurada pela Portaria 
SRE GAB n° 02/2018, com extrato publicado no Diário Oficial de 
06/08/2018, determina seu ARQuIvAMENTO e a INSTAuRAÇÃO 
de processo administrativo disciplinar, nos termos do Parecer/NuCAD/
SEE Nº 319/2018 .
Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2018 .
(a)Wieland Silberschneider
Secretária de Estado Adjunto de Educação

Extrato de Portaria NuCAD/SEE nº 141/2018
Processo Administrativo Disciplinar
Processados: S .A .O .J, Masp 1131026 - 5, PEB, admissão 1 .
Comissão Processante - Presidente: Laura Henrique Correa
Membros: Janaina de Bem Moraes Andrade e Liliana Batista
Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte,27 de dezembro de 
2018 .

27 1179739 - 1
 ExTRATO DE PORTARIA NuCAD/SEE Nº 146/2018

 Processo Administrativo Disciplinar
 Processados: F .C .M, MaSP 615 .180-7, admissão 1, v .A .M .P, MaSP 
895 .968-6, admissão 2 e 3, F .G .P ., MaSP 369 .433-8, admissão 2 .
 Comissão Processante - Presidente: Solange Pereira da Paz
 Membros: Luciene Fernandes Pereira e Cláudio Renato Souza Abreu .
 Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 27 de dezembro 
de 2018 .


